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Estado de Mato Grosso.  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA. 
CNPJ Nº 03.545.217/0001-75. 
Praça Augusto Alves nº 01, Centro – Tel: 0xx66-3431-1399/2587. 
  

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA 921ª da Legislatura 2017/2020. 
Terça Feira, 06 de março de 2018 ás 19h00 horas.    
 
Local: Plenário João Alves Filho da Câmara Municipal  de Guiratinga – MT.  
 

I. Parte - Expediente para Leitura:  
 
Ata nº. 920 da Sessão Ordinária realizada no dia 20 de fevereiro 2018. 
 
Indicação nº. 004/2018, de autoria do Vereador Dinivaldo Lima: Indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, gestão no sentido de NOTIFICAR os donos de quintais sujos que realizem limpeza dos 
mesmos, de acordo com o Código de postura do Município, pois, existem inúmeros quintais sujos pela 
cidade o que atrai insetos, animais peçonhentos e focos do mosquito da dengue, que causa uma 
sucessão de várias doenças.    
 
Indicação nº. 005/2018, de autoria do Vereador Dinivaldo Lima: Indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, gestão no sentido de realizar serviços de reforma geral no Centro Comunitário do Distrito de 
Vale Rico e realizar instalação de internet e reforma no Centro de Inclusão Digital.   
 
Indicação nº. 006/2018, de autoria do Vereador Dinivaldo Lima: Indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, gestão através da Secretaria de Obras e Serviços no sentido de realizar serviços de 
recuperação com patrolamento e encascalhamento das Ruas não calçadas, e que sejam realizados 
serviços de limpeza geral e remoção do lixo, ambos os serviços no Distrito de Vila Nova, mais conhecido 
como (Coréia). 
 
Indicação nº. 001/2018, de autoria do Vereador Sinval Vilela: Indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, gestão ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS no sentido de realizar serviços de 
recuperação da estrada de acesso a Fazenda Guardalupe e demais estradas da região da Gairoba. 
 
Indicação nº. 002/2018, de autoria do Vereador Sinval Vilela: Indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, gestão ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS, no sentido de realizar serviços de 
recuperação no Tablado da Ponte sobre o Córrego Jatobá, localizado no Assentamento dois Irmãos a 
04 km do Distrito de Vale Rico. 
 
Indicação nº. 003/2018, de autoria do Vereador Sinval Vilela: Indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, gestão ATRAVÉS DO DMAEG – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO, no sentido de realizar serviços de melhoramentos no Sistema de Abastecimento de Água 
do Distrito de Alcantilado, tais como: * Adquirir alambrado e utilizar o mesmo, para cercar as caixas 
d´água do Sistema de Abastecimento de água; *Realizar tratamento da água que abastece o Distrito; 
*Realizar substituição do cano mestre do sistema de abastecimento de água do Distrito;   
 
Requerimento nº. 001/2018, de autoria do Vereador Sinval Vilela, onde Requer do Exmo. Senhor 
Prefeito do Município de Guiratinga, Mato Grosso, que encaminhe à Câmara Municipal de Guiratinga-
MT, os seguintes documentos da Secretária de Saúde do Município de Guiratinga, Mato Grosso, 
especificamente da farmácia básica: A) Cópia dos produtos que já foram adquiridos no ano 2018 pela 
administração em ordem cronológica, processo a processo de aquisição dos bens e produtos. B) Cópia 
do Relatório do ano 2017, com a saída dos medicamentos e as pessoas que foram beneficiadas com os 
mesmos.   
 
Projeto de Lei Complementar nº. 002/2018. “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo Municipal 
aumentar valores de vencimentos básicos e dá outras providencias”.    
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Projeto de Lei Complementar nº. 003/2018. “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 052 
2011, de 05 de abril de 2011, que dispõe sobre o Lotacionograma do Poder Executivo Municipal de 
Guiratinga – MT e dá outras providencias”.   
 
Projeto de Lei nº. 004/2018. “Dispõe sobre a Politica Municipal de Saneamento Básico, cria o Conselho 
Municipal de Saneamento, cria o Fundo Municipal de Saneamento e dá outras providencias”.    
 
Projeto de Lei nº. 005/2018. “Dispõe sobre cedência de servidores para executar a construção de 
barracão na sede do Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Municipal de Guiratinga-MT 
(STSPMG-MT) e dá outras providencias ”.    
 
Projeto de Lei nº. 006/2018. “Dispõe sobre índice e forma de Reposição e Perca Salarial, aos Servidores 
Públicos Municipais de Guiratinga-MT e dá outras providencias”.    
 
Projeto de Lei nº. 007/2018. Dispõe sobre isenção de pagamento de taxa de alvará de construção ao 
Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Municipal de Guiratinga-MT (STSPMG-MT).    
 

 Ordem do Dia:  
 

 Ata nº. 920 da Sessão Ordinária realizada no dia 20 de fevereiro 2018. APROVADO POR 
UNANIMIDA DE. 

 
 Indicações nº. 004, 005 e 006/2018, de autoria do Vereador Dinivaldo Lima: APROVADO POR 

UNANIMIDADE. 
 

 Indicações nº. 001, 002 e 003/2018, de autoria do Vereador Sinval Vilela: APROVADO POR 
UNANIMIDADE. 
 

 Requerimento nº.001/2018, de autoria do Vereador Sinval Vilela: APROVADO POR UNANIMIDADE. 
 

 Projeto de Lei Complementar nº. 002/2018, de autoria do Poder Executivo: FOI 
ENCAMINHADO Á COMISSÃO PERTINENTE. 

 

 Projeto de Lei Complementar nº. 003/2018, de autoria do Poder Executivo: APROVADO POR 
UNANIMIDADE. 
 

 Projetos de Leis de autoria do Poder Executivo, nº. 004, 005 e 007/2018. FORAM 
ENCAMINHADOS ÁS COMISSÕES PERTINENTES.  
 

 Projeto de Lei nº. 006/2018, de autoria do Poder Executivo. APROVADO POR UNANIMIDADE. 

 
 

 Projeto de Lei de autoria do Vereador Marcelo Oliveira Dourado, nº. 001/2018. FOI 
ENCAMINHADO Á COMISSÃO PERTINENTE. 

 
 
 

Mesa Diretora 
Biênio 2017/2018 

 
Luiz Mario Pires de Araújo  

-Presidente-  

Dinivaldo de Almeida Lima                    Rinaldo Antonio Monteiro 
                                                  Vice Presidente                                           1º Secretário 

                                                                      Marcelo Oliveira Dourado 

                                                                              2º Secretário 
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